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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 78/2026 DE 27 DE JANEIRO DE 2026.
			

Dispõe sobre alteração do Anexo II (Tabela de Cargos em Comissão), Anexo III (Tabela de Funções Gratificadas) e Anexo V (Demonstrativo do Lotacionograma) da Lei Complementar nº 021/ 2014, e dá outras providências.


Art. 1º - Fica alterado o Anexo II (Tabela de Cargos em Comissão),  Anexo III (Tabela de Funções Gratificadas) e Anexo V (Demonstrativo do Lotacionograma) da Lei Complementar nº 021/ 2014, e dá outras providências.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


		
Sala das Sessões, em 27 de janeiro de 2026.



ANÍSIO APARECIDO PERES
Presidente

JOSÉ LUCAS DA SILVA 
1º Secretário

SERGIO VISINTIN
2º Secretário




JUSTIFICATIVA



O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo alterar os Anexos I, V e VI da Lei Complementar nº 021/2014, que dispõe sobre a Política de Gestão de Pessoas e o respectivo Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores do Poder Legislativo Municipal de Figueirópolis D’Oeste/MT.
A proposição atualiza a Tabela de Vencimentos Básicos (Anexo I), o Demonstrativo do Lotacionograma (Anexo V) e as Atribuições/Funções (Anexo VI) do cargo de Escriturário, de forma a adequá-los às demandas reais do serviço legislativo e ao nível de responsabilidade inerente ao cargo, o qual é exclusivo do âmbito do Poder Legislativo Municipal.
A reestruturação proposta, além de atualizar a descrição funcional, contempla a adequação remuneratória em conformidade com a legislação vigente, garantindo a valorização dos servidores e a compatibilidade entre vencimentos e atribuições. 
Eventuais alterações de remuneração previstas em lei demandam previsão orçamentária, nos termos dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), considerando-se o impacto não apenas sobre a folha de pagamento, mas também sobre férias, 13º salário, contribuições providenciarias e demais encargos.
A medida observa os limites constitucionais e legais aplicáveis ao Poder Legislativo Municipal, previstos nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal, e atende ao artigo 178, §§ 3º e 6º, da Lei Orgânica do Município, garantindo a legalidade, transparência e responsabilidade fiscal.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação da presente proposição, que visa corrigir distorções, valorizar o quadro funcional e aprimorar a prestação do serviço legislativo à população de Figueirópolis D’Oeste.

Estas são, pois, as razões que justificam a presente proposição.

CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE-MT., EM 27 DE JANEIRO DE 2026.

 ANÍSIO APARECIDO PERES
                    Presidente 

JOSÉ LUCAS DA SILVA 
        1º Secretário

SERGIO VISINTIN
    2º Secretário
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